
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

 
 

 

Minuta Ata de Registro de Preços nº XX/XXXX

A Superintendência Regional da Polícia Federal no Acre, com sede na BR 364 n° 3501 -
Portal da Amazônia - CEP 69915-630, na cidade de Rio Branco/Acre, inscrita no CNPJ sob o nº
00.394.494/0019-65, neste ato representado pelo Delegado de Polícia Federal CARLOS ROCHA
SANCHES, nomeado pela PORTARIA DE PESSOAL SE/MJSP Nº 128, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2024 ,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS nº XX/2026, publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º 08220.003413/2025-
20, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no
Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

 

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa especializada
em engenharia para execução de retrofit do sistema de climatização do tipo VRF (Fluxo de instalado no
edifício sede da Superintendência Regional da Polícia Federal no Estado Refrigerante Variável) do Acre –
SR/PF/AC, compreendendo a elaboração do Projeto Executivo de Climatização em plataforma BIM, a
substituição de equipamentos primários obsoletos, a reabilitação e adequação dos componentes existentes e
da infraestrutura interligada ao sistema, bem como o fornecimento, instalação e integração de equipamentos,
materiais e acessórios necessários ao restabelecimento integral da operação do sistema, especificados nos
itens do Termo de Referência e na Planilha Orçamentária, anexo I do edital de licitação n.º XXXX/2026, que
é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1.2. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas para o item,
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta é a que segue:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATEGORIA
UNIDADE

DE
MEDIDA

QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
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1

Serviço de projeto
do Sistema de

Climatização, do
tipo VRF (Fluxo

Refrigerante
Variável), incluindo
Projeto Executivo

de Climatização, em
plataforma BIM,
substituindo os

equipamentos de ar-
condicionado

convencionais,
abrangendo a
elaboração de

projetos de
climatização,
automação,

preventiva mensal e
corretiva, incluindo
o fornecimento de

mão de obra
habilitada integral
de partes e peças,

incluindo o controle
de qualidade do ar.

— Un. 1 R$ R$ 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND.
QUANTIDADE

ESTIMATIVAS

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

 CUSTO DIRETO     
1 ADMINISTRAÇÃO     

1.1
ENGENHEIRO MECÂNICO DE OBRA PLENO (MENSALISTA,

INCLUINDO ENCARGOS)
un/mês 12,00   

1.2
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (MENSALISTA, INCLUINDO

ENCARGOS)
un/mês 6,00   

1.3
TECNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO (MENSALISTA,

INCLUINDO ENCARGOS)
un/mês 12,00   

1.4
ENCARREGADO MECÂNICO DE OBRAS (MENSALISTA,

INCLUINDO ENCARGOS)
un/mês 12,00   

1.5
ENCARREGADO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E AUTOMAÇÃO

(MENSALISTA, INCLUINDO ENCARGOS)
un/mês 12,00   

1.6
ENCARREGADO DE OBRAS CIVIS (MENSALISTA, INCLUINDO

ENCARGOS)
un/mês 3,00   

1.7
EMISSÃO DE ART PARA OS SERVIÇOS (PROJETO EXECUTIVO E

EXECUÇLÃO DE OBRA)
un. 1,00   
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1.8 SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL E RISCO DE ENGENHARIA un. 1,00   

1.9 FORNECIMENTO DE EPI's E EPC's un. 20,00   

2 PROJETO EXECUTIVO E AS BUILT     

2.1
PROJETO EXECUTIVO DE CLIMATIZAÇÃO, DO TIPO VRF, EM

PLATAFORMA BIM
un. 1,00   

2.2 EXECUÇÃO DE PROJETOS AS BUILT un. 1,00   

3 CANTEIRO DE OBRAS E SERVIÇOS PRELIMINARES     

3.1
EXECUÇÃO DE TAPUME COM CHAPA METÁLICA, INCLUINDO

PINTURA ESMALTE
m² 120,00   

3.2
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM

CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA
m² 12,00   

3.3
LOCAÇÃO DE CONTAINERS 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA
ESCRITORIO, SEM DIVISORIAS INTERNAS E SEM SANITARIO

(INCLUI MOBILIZACAO / DESMOBILIZACAO)
un/mês 24,00   

3.4
LOCAÇÃO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA

SANITARIO, COM 4 BACIAS, 8 CHUVEIROS,1 LAVATORIO E 1
MICTORIO (INCLUI MOBILIZACAO / DESMOBILIZACAO)

un/mês 12,00   

3.5
REMOÇÃO DE CHAPAS E PERFIS DE DRYWALL, DE FORMA

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO
m² 500,00   

3.6
REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, DE

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO
m² 1.500,00   

3.7
REMOÇÃO DE ENTULHO CLASSE B (PISOS, FORRO, DIVISÓRIA E

RESÍDUOS DE GESSO) TRANSPORTADOS POR ELEVADOR DE
CARGA. ACONDICIONAMENTO FINAL CAÇAMBA ESTACIONÁRIA.

m³ 288,00   

3.8 CAÇAMBA DE ENTULHO 6m³ (ALUGUEL) un. 48,00   

4 EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS     

4.1
UNID. CONDENSADORA VRV INOVA - SO FRIO - 08HP - 380V-3F-

60HZ
un. 2,00   
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4.2
UNID. CONDENSADORA VRV INOVA - SO FRIO - 10HP - 380V-3F-

60HZ
un. 3,00   

4.3
UNID. CONDENSADORA VRV INOVA - SO FRIO - 12HP - 380V-3F-

60HZ
un. 3,00   

4.4
UNID. CONDENSADORA VRV INOVA - SO FRIO - 14HP - 380V-3F-

60HZ
un. 3,00   

4.5
UNID. CONDENSADORA VRV INOVA - SO FRIO - 16HP - 380V-3F-

60HZ
un. 20,00   

4.6
UNID. CONDENSADORA VRV INOVA - SO FRIO - 18HP - 380V-3F-

60HZ
un. 6,00   

4.7
UNID. CONDENSADORA VRV INOVA - SO FRIO - 20HP - 380V-3F-

60HZ
un. 7,00   

4.8
KIT DE CONEXÃO DE COBRE PARA INTERLIGAÇÃO DE 2

UNIDADES CONDENSADORAS
un. 8,00   

4.9
KIT DE CONEXAO DE COBRE PARA INTERLIGACAO DE 2

UNIDADES CONDENSADORAS
un. 10,00   

4.10 UNID. EVAPORADORA VRV TIPO DUTO SLIM 3D - 6.300 KCAL/H un. 1,00   

4.11 UNID. EVAPORADORA VRV TIPO CASSETE 1 VIA - 2.400 KCAL/H un. 4,00   

4.12 UNID. EVAPORADORA VRV TIPO CASSETE 1 VIA - 3.100 KCAL/H un. 9,00   

4.13 UNID. EVAPORADORA VRV TIPO CASSETE 1 VIA - 4.800 KCAL/H un. 4,00   

4.14
UNID. EVAPORADORA VRV TIPO CASSETE ROUND FLOW - 2.400

KCAL/H
un. 3,00   

4.15
UNID. EVAPORADORA VRV TIPO CASSETE ROUND FLOW - 3.100

KCAL/H
un. 11,00   

4.16
UNID. EVAPORADORA VRV TIPO CASSETE ROUND FLOW - 4.800

KCAL/H
un. 28,00   

4.17
UNID. EVAPORADORA VRV TIPO CASSETE ROUND FLOW - 6.100

KCAL/H
un. 98,00   

4.18
UNID. EVAPORADORA VRV TIPO CASSETE ROUND FLOW - 7.700

KCAL/H
un. 30,00   

4.19
UNID. EVAPORADORA VRV TIPO CASSETE ROUND FLOW - 12.000

KCAL/H
un. 36,00   

4.20
UNID. EVAPORADORA CASSETE 2 VIAS - VRV - 2.400

FRIGORIAS/HORA
un. 1,00   

4.21
UNID. EVAPORADORA CASSETE 2 VIAS - VRV - 4.800

FRIGORIAS/HORA
un. 24,00   
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4.22
UNID. EVAPORADORA CASSETE 2 VIAS - VRV - 6.100

FRIGORIAS/HORA
un. 7,00   

4.23
PAINEL DECORATIVO PARA CASSETE 2 VIAS TIPO C MODELO

FXCQ20/25/32/40AVM un. 1,00   

4.24
PAINEL DECORATIVO PARA CASSETE 2 VIAS TIPO C MODELO

FXCQ50/63AVM
un. 31,00   

4.25
PAINEL DECORATIVO P/ UNID. EVAP. VRV TIPO CASSETE FXEQ

20/25/32/40
un. 13,00   

4.26
PAINEL DECORATIVO P/ UNID. EVAP. VRV TIPO CASSETE FXEQ

50/63
un. 4,00   

4.27
PAINEL P/ UNID EVAP CASSETE ROUND FLOW VRV FXFQ-AVM -

COR BRANCA
un. 206,00   

4.28
CONTROLE REMOTO SEM FIO PARA UNIDADE EVAPORADORA

VRV MODELO FXCQ-AVM
un. 32,00   

4.29
CONTROLE REMOTO SEM FIO PARA UNIDADE EVAPORADORA

VRV MODELO FXEQ-AVE
un. 17,00   

4.30
CONTROLE REMOTO SEM FIO PARA UNID. EVAP. CASSETE NEW

ROUND FLOW
un. 206,00   

4.31 REFNET - CONEXÃODE COBRE un. 29,00   

4.32 REFNET - CONEXÃO DE COBRE un. 22,00   

4.33 REFNET - CONEXÃO DE COBRE un. 77,00   

4.34 REFNET - CONEXÃO DE COBRE un. 109,00   

4.35 REDUCAO PARA REFNET un. 109,00   

4.36 REIRI OFFICE TOUCH (CONTROLE CENTRAL) un. 1,00   

4.37 REIRI ADAPTOR INTERFACE un. 4,00   

5 INFRAESTRUTURA FRIGORÍGENA     

5.1 TUBO DE COBRE BOB 3/8" (9,52mm), PAREDE 1/32" m 397,00   

5.2 TUBO DE COBRE RET 1/2" (12,70mm), PAREDE 1/16" m 230,00   

5.3 TUBO DE COBRE RET 5/8" (15,87mm), PAREDE 1/16" m 936,00   

5.4 TUBO DE COBRE RET 3/4" (19,05mm), PAREDE 1/16" m 136,00   

5.5 TUBO DE COBRE RET 7/8" (22,22mm), PAREDE 1/16" m 141,00   

5.6 TUBO DE COBRE RET 1" (25,4mm), PAREDE 1/16" m 25,00   

5.7 TUBO DE COBRE RET 1.1/8" (28,57mm), PAREDE 1/16" m 230,00   

5.8 TUBO DE COBRE RET 1.1/4" (31,75mm), PAREDE 1/16" m 115,00   
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5.9 TUBO DE COBRE RET 1.1/2" (38,10mm), PAREDE 1/16" m 10,00   

5.10 TUBO DE COBRE RET 1.5/8" (41,27mm), PAREDE 1/16" m 60,00   

5.11 TUBO ISOL 3/8" 19 X 10 ARMAFLEX CX 100MT C1 m 908,00   

5.12 TUBO ISOL 1/2" 19 X 12 ARMAFLEX CX 88MT C1 m 226,00   

5.13 TUBO ISOL 5/8" 19 X 15 ARMAFLEX CX 80MT C1 m 933,00   

5.14 TUBO ISOL 5/8" 25 X 25 ARMAFLEX CX 40MT m 22,00   

5.15 FLUIDO REF R410A ONU3163/2/2 11,35KG CHEMOURS Kg 147,55   

5.16 CURVA 45° x 1/2" PAREDE 1,40mm un. 15,00   

5.17 CURVA 45° x 5/8" PAREDE 1,40mm un. 15,00   

5.18 CURVA 45° x 3/4" PAREDE 1,40mm un. 15,00   

5.19 CURVA 45° x 7/8" PAREDE 1,04mm un. 15,00   

5.20 CURVA 45° x 1" PAREDE 1,11mm un. 15,00   

5.21 CURVA 45° x 1.1/8" PAREDE 1,17mm un. 15,00   

5.22 CURVA 45° x 1.1/4" PAREDE 1,17mm un. 15,00   

5.23 CURVA 45° x 1.1/2" PAREDE 1,40mm un. 15,00   

5.24 CURVA 45° x 1.5/8" PAREDE 1,40mm un. 15,00   

5.25 CURVA 90° x 1/2" PAREDE 1,40mm un. 20,00   

5.26 CURVA 90° x 5/8" PAREDE 1,40mm un. 20,00   

5.27 CURVA 90° x 3/4" PAREDE 1,40mm un. 20,00   

5.28 CURVA 90° x 7/8" PAREDE 1,40mm un. 20,00   

5.29 CURVA 90° x 1" PAREDE 1,40mm un. 20,00   

5.30 CURVA 90° x 1.1/8" PAREDE 1,17mm un. 20,00   

5.31 CURVA 90° x 1.1/2" PAREDE 1,40mm un. 20,00   

5.32 CURVA 90° x 1.5/8" PAREDE 1,40mm un. 20,00   

5.33 FITA P EMENDAS ELASTOM 20mX100mmX3mm ARMAFLEX un. 5,00   

5.34 VÁLVULA ESFERA 1/4 S GBC06S DANF un. 75,00   

5.35 VÁLVULA ESFERA 3/8 S GBC10S DANF un. 155,00   

5.36 VÁLVULA ESFERA 1/2 S GBC12S DANF un. 75,00   

5.37 TUBO ISOLADO 19MM X 06 1/4 ARMAFLEX 112MT m 100,00   
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5.38 TUBO ISOLADO 25MM X 18 3/4 AF- R ARMAFLEX CX 50MT m 130,00   

5.39 TUBO ISOLADO 25MM X 22 7/8 AF- R ARMAFLEX CX 42MT m 135,00   

5.40 TUBO ISOLADO 25MM X 28 1.1/8 AF-R ARMAFLEX CX 40MT m 230,00   

5.41 TUBO ISOLADO 27MM X 32 1.1/4 AF-R ARMAFLEX CX 32MT m 110,00   

5.42 TUBO ISOLADO 22MM X 38 1.1/2 AF-M ARMAFLEX CX 36MT m 10,00   

5.43 FITA TAPE 48MM X 50M PRETA TECTAPE un. 30,00   

5.44 VÁLVULA ESFERA 5/8"S GBC16S DANF un. 155,00   

5.45
TUBO ISOLADO 25MM X 42 1.5/8 ISOLINE CX 22MT USAR CODIGO

182024
m 65,00   

6 SISTEMA DE RENOVAÇÃO DE AR     

6.1
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GABINETE DE RENOVAÇÃO
DE AR, GRAU DE FILTRAGEM G4, COM VAZÃO MÍNIMA DE 3.200

m²/h E PRESSÃO ESTÁTICA MÍNIMA DE 30MCA
un. 20,00   

6.2

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE DUTO RETANGULAR PARA
AR CONDICIONADO (TRECHO RETO) EM CHAPA GALVANIZADA
BITOLA 24 - COM ISOLAMENTO DE MANTA COLADA NA CHAPA,

INCLUSO FABRICAÇÃO

m² 1.350,00   

6.3
INSTALAÇÃO DE COLARINHO DE AÇO GALVANIZADO DN

VÁRIOS DIÁMETROS PARA DUTO FLEXÍVEL CIRCULAR PARA AR
un. 120,00   

6.4
GRELHA PARA SISTEMA DE AR CONDICIONADO, 400X400 MM -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
un. 120,00   

7 SERVIÇOS EM CONSTRUÇÃO CIVIL     

7.1
FORRO EM FIBRA MINERAL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS,

INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO
m² 1.200,00   

7.2
FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS,

INCLUSIVE ESTRUTURA BIRECIONAL DE FIXAÇÃO
m² 300,00   
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7.3
PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA DRYWALL,

USO INTERNO COM DUAS FACES DUPLAS E ESTRUTURA
METÁLICA COM GUIAS DUPLAS, SEM VÃOS.

m² 500,00   

7.4
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL

EM TETO, DUAS DEMÃOS m² 300,00   

7.5
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL

EM PAREDES, DUAS DEMÃOS
m² 1.000,00   

8 LIMPEZA     

8.1 LIMPEZA PERMANENTE DE OBRA un/mês 12,00   

8.2 LIMPEZA FINALDE OBRA un. 1,00   

9 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO     

9.1

SERVIÇO CONTINUADO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE MÃO DE

OBRA ESPECIALIZADA, MATERIAL, FERRAMENTAS, COM O
FORNECIMENTO E A SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, INCLUINDO
INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE APARELHOS, QUANDO

NECESSÁRIO, RELATIVAMENTE AO SISTEMA DE AR
CONDICIONADO VRF (FLUXO VARIÁVEL DOS REFRIGERANTES) E

SISTEMA DE VENTILAÇÃO MECÂNICA.

un/mês 60,00   

      

      

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a Superintendência Regional da Polícia Federal no Acre, com sede na BR 364
n° 3501 - Portal da Amazônia - CEP 69915-630.

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação
direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá OU [não poderá] ser renovado o quantitativo
originalmente registrado.

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
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5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e
nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital,
poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
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liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para
a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133,
de 2021.

 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº
11.462, de 2023; ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
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8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

8.4.1. Por razão de interesse público;

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº
11.462, de 2023.

 

9. DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

9.3. O órgão deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

 

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

 

Documento assinado eletronicamente por ROSSICLEIA FERREIRA CAMPOS, Agente de
Contratação, em 21/03/2026, às 12:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=145260082&crc=8D7038F2.
Código verificador: 145260082 e Código CRC: 8D7038F2.

Referência: Processo nº 08220.003413/2025-20 SEI nº 145260082
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